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Resumo: O artigo analisa criticamente as relações entre o 
tráfico de drogas, o fortalecimento das facções criminosas e as 
transformações recentes do sistema penal brasileiro, com foco na 
Lei 13.964/2019 (Lei Anticrime). Fundamentado na Criminologia Crítica, 
discute-se o tráfico como fenômeno social complexo, vinculado 
à marginalização e à seletividade penal. Examina-se o flagrante 
provocado e a institucionalização de práticas de ilegalismos tolerados, 
observando-se a ampliação do encarceramento e o fortalecimento 
das facções nas prisões. Conclui-se que a Lei Anticrime reforça 
uma lógica repressiva ineficaz , perpetuando desigualdades 
estruturais. Propõem-se alternativas baseadas na redução de danos, 
descriminalização e políticas de inclusão social.
Palavras-chave: tráfico de drogas; facções criminosas; sistema 
penal; lei anticrime; criminologia crítica.

Abstract: This article critically analyzes the relationship 
between drug trafficking, the strengthening of criminal factions, and 
recent transformations in the Brazilian penal system, focusing on 
Law 13,964/2019 (Anticrime Law). Grounded in Critical Criminology, 
it discusses drug trafficking as a complex social phenomenon linked 
to marginalization and penal selectivity. The study examines the 
institutionalization of tolerated illegalisms through the legitimization 
of induced flagrante delicto, the expansion of mass incarceration, and 
the strengthening of criminal factions. It concludes that the Anticrime 
Law reinforces an ineffective repressive logic, perpetuating structural 
inequalities. Alternatives based on harm reduction, decriminalization, 
and social inclusion policies are proposed.
Keywords: drug trafficking; criminal factions; penal system; anticrime 
law; critical criminology.
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1. Introdução 

O tráfico de drogas constitui um dos fenômenos mais complexos 
do sistema penal brasileiro, articulando dimensões sociais, 
econômicas e políticas que transcendem o campo da segurança 
pública. A chamada “guerra às drogas” consolidou uma política 
punitiva que intensificou o encarceramento em massa e alimentou 
o fortalecimento das facções criminosas. A promulgação da 
Lei 13.964/2019, conhecida como Lei Anticrime, reforçou esse 
paradigma repressivo, legitimando práticas investigativas 
controversas, como o flagrante provocado, e ampliando a 
seletividade penal.
Este artigo tem por objetivo analisar criticamente os efeitos da 
Lei Anticrime sobre o enfrentamento ao tráfico e às facções, à luz 
da Criminologia Crítica, identificando se as alterações legislativas 
significam avanços reais ou aprofundamento das desigualdades 
estruturais. Parte-se da hipótese de que o novo pacote legal 
reforça o poder punitivo do Estado sem enfrentar as causas 
sociais da criminalidade.

2. A Lei Anticrime e o flagrante provocado 

A Lei 13.964/2019 introduziu mudanças relevantes no tratamento 
do flagrante provocado, legitimando a atuação do “agente policial 
disfarçado” em investigações de tráfico e porte de armas. Até 
então, o flagrante preparado era considerado ilegal pela Súmula 
145 do STF, que o classificava como crime impossível. Com a Lei 
Anticrime, criou-se uma exceção que autoriza a provocação do 
delito desde que haja elementos investigativos prévios.
Essa inovação normativa institucionalizou o que Michel Foucault 
(1987) denominou de gestão dos ilegalismos — a legalização 
seletiva de práticas antes ilícitas. A doutrina crítica (Alcântara, 
2020; Moreira, 2020) aponta que, sob o pretexto de eficiência, 
o Estado legitima mecanismos de controle direcionados às 
populações marginalizadas. A legalização parcial do flagrante 
provocado, portanto, representa a formalização de um ilegalismo 
tolerado historicamente nas periferias.
Para Baratta (2002) e Cirino dos Santos (2021), o punitivismo 
brasileiro atua como instrumento de controle social seletivo. A 
análise de Ana Flauzina (2008) amplia essa crítica ao revelar 
o viés racial dessas práticas: o flagrante provocado é aplicado 
majoritariamente contra jovens negros e pobres. Assim, a 
Lei Anticrime não rompe com o padrão de seletividade, mas 
o aprofunda, ao oferecer respaldo jurídico a um sistema que 
criminaliza a pobreza e naturaliza o racismo institucional.
A figura do agente disfarçado, ao mesmo tempo em que busca 
modernizar a investigação, reforça uma lógica de vigilância sobre 
corpos racializados. O Estado amplia, com isso, seu poder de 
punição sem aprimorar a justiça penal, mantendo uma estrutura 
de ilegalismos seletivos que legitimam a repressão e reproduzem 
desigualdades.

3. O fenômeno do tráfico de drogas no Brasil 

A compreensão do tráfico de drogas no Brasil exige a análise de 
sua função social e política. Conforme Baratta (1992) e Zaffaroni 
(2001), o Direito Penal seleciona sujeitos penalizáveis conforme 
critérios socioeconômicos e raciais, mantendo a ordem social 
desigual. O discurso da guerra às drogas, inspirado no modelo 
norte-americano, serviu como ferramenta de legitimação da 
violência estatal e da militarização da segurança pública.
Dados recentes do Relatório de Informações Penais (Relipen) 
indicam que cerca de 30% da população carcerária brasileira 

responde por crimes da Lei de Drogas, predominando jovens 
negros e periféricos (Brasil, 2023a). A ausência de critérios 
objetivos para distinguir usuários de traficantes amplia o poder 
discricionário policial e judicial, perpetuando a seletividade 
(Boiteux, 2015; Maciel; Soares, 2024).
A “guerra” produz inimigos internos, transformando o traficante em 
símbolo da desordem. Vera Malaguti Batista (2003) observa que 
o sistema penal constrói a figura do “outro perigoso” — o favelado, 
o negro, o pobre — legitimando práticas de extermínio. Assim, o 
tráfico deixa de ser analisado como consequência de exclusão 
social e passa a justificar políticas de morte (Wacquant, 2008).
O fenômeno do tráfico é, portanto, um reflexo do neoliberalismo 
punitivo: a criminalização da pobreza substitui políticas de 
inclusão, e o Estado exerce controle sobre corpos descartáveis. O 
encarceramento, longe de reduzir o tráfico, consolida sua estrutura 
ao reproduzir desigualdades.

4.  As facções criminosas e controle territorial 

As facções criminosas, como o Primeiro Comando da Capital 
(PCC) e o Comando Vermelho (CV), surgiram dentro das prisões 
brasileiras em reação à violência institucional e à negligência 
estatal. Hoje, exercem funções de poder paralelo, controle 
territorial e regulação social em comunidades desassistidas 
(Beato; Zilli, 2012; Herculano, 2020).
A ausência do Estado nas periferias e o encarceramento 
massivo favoreceram a consolidação dessas organizações, que 
se expandiram nacional e transnacionalmente. O fortalecimento 
das facções é, paradoxalmente, consequência direta da política 
de repressão: o cárcere se torna espaço de recrutamento e de 
articulação (Cantanhede et al., 2025).
A guerra às drogas, ao militarizar o policiamento, intensifica a 
letalidade e reforça a presença das facções. Segundo dados do 
Datafolha (2024), mais de 23 milhões de brasileiros vivem sob 
domínio de grupos criminosos. Esses coletivos, ao preencherem 
o vácuo deixado pelo Estado, oferecem proteção, renda e 
pertencimento — elementos que o sistema penal é incapaz de 
prover.
O enfrentamento às facções exige políticas estruturantes e uma 
profunda revisão da política de drogas, pois o poder dessas 
organizações é sustentado pela proibição e pela exclusão social.

5. Os efeitos da Lei 13.964/2019 sobre o enfrentamento 
ao tráfico e às facções 

Passados cinco anos de sua vigência, a Lei Anticrime demonstrou 
resultados limitados no combate ao tráfico e às organizações 
criminosas. O endurecimento penal, como a ampliação dos 
prazos de progressão de regime e o uso do Regime Disciplinar 
Diferenciado, intensificou a superlotação e agravou as condições 
carcerárias (Silva; Carvalho, 2022).
Ao vincular o combate ao tráfico à ideia de “segurança nacional”, 
o Estado substitui a racionalidade jurídica pela lógica do inimigo. 
Como apontam Del Olmo (2002) e Chaves Jr. e Pádua (2023), o 
Direito Penal contemporâneo torna-se um instrumento de exceção 
permanente, legitimando abusos sob o pretexto da eficiência.
Além disso, a colaboração premiada e o confisco de bens são 
aplicados de forma desigual, atingindo pequenos traficantes e 
poupando os verdadeiros beneficiários econômicos. O resultado 
é um sistema que simbolicamente promete segurança, mas 
concretamente amplia a exclusão.
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O cárcere, longe de neutralizar o crime, atua como incubadora 
de facções. O controle das prisões por organizações criminosas 
revela a falência de uma política centrada na repressão. O 
Estado, ao abdicar da gestão efetiva do sistema penitenciário, 
transfere o poder disciplinar às facções, reproduzindo a violência 
que afirma combater.

6. Algumas perspectivas alternativas: políticas públicas 
e descriminalização 

A análise crítica da Lei Anticrime e das políticas de combate ao 
tráfico de drogas evidencia a ineficácia do modelo atual, centrado 
na repressão punitiva e no encarceramento em massa. As 
respostas do Estado, longe de resolverem o problema, perpetuam 
o ciclo de violência e exclusão social, sem atacar as raízes 
econômicas, sociais e culturais do tráfico de drogas plenamente 
adaptado à ordem neoliberal. Assim, surge a necessidade 
urgente de uma revisão das estratégias adotadas, propondo-
se alternativas que busquem não apenas combater o crime, 
mas também minimizar os danos causados às populações mais 
vulneráveis da ambiência de uso e mercância de estupefacientes.

6.1. As políticas de redução de danos e saúde pública 

A superação do paradigma repressivo requer a adoção de 
políticas baseadas na redução de danos, que tratem o consumo 
de drogas como questão de saúde pública, não de polícia. 
Experiências internacionais, como a de Portugal, demonstram 
que a descriminalização e o tratamento humanizado reduzem a 
criminalidade e os danos sociais (Lima, 2020).
No Brasil, a política de drogas ainda está ancorada em valores 
morais e proibicionistas. A Criminologia Crítica propõe inverter 
essa lógica, reconhecendo o usuário como sujeito de direitos e 
investindo em prevenção, educação e reinserção social (Ribeiro; 
Bellini Jr., 2020).

6.2. A descriminalização e a regulação do mercado de 
drogas 

O julgamento do RE 635.659/SP pelo STF em 2024, que 
descriminalizou o porte de maconha para uso pessoal (até 40 g 
ou seis plantas), representou um marco civilizatório, ainda que 
limitado. A descriminalização reduz o encarceramento de usuários 
e desafoga o sistema penal.

Modelos de regulação estatal, como o uruguaio, demonstram que 
a legalização controlada enfraquece o tráfico e diminui a violência 
(Moraes, 2019). No entanto, propostas legislativas como a PEC 
45/2023, que pretende constitucionalizar a criminalização, indicam 
resistências conservadoras que perpetuam a seletividade penal e 
racial (Brasil, 2023b).

6.3 As políticas de inclusão social 
O tráfico prospera em contextos de desigualdade, desemprego 
e ausência estatal. Assim, políticas de inclusão — educação, 
moradia, emprego e cultura — são instrumentos essenciais para 
enfraquecer o poder das facções (Ribeiro, 2019). A criminalização 
da pobreza é substitutiva de políticas sociais; o enfrentamento 
eficaz exige o fortalecimento do Estado nas periferias.

6.4. Reforma do sistema penitenciário 
A reforma do sistema prisional é indispensável. O encarceramento 
deve ser reservado a crimes violentos, e alternativas como penas 
restritivas de direitos e trabalho prisional devem ser ampliadas. 
O sistema penitenciário atual é produtor de reincidência e 
radicalização (Dembogurski; Olveira; Durães, 2021; Salla; 
Teixeira, 2010). Um modelo humanizado de execução penal é 
condição para romper o ciclo entre prisão e facção.

7. Considerações finais 
A análise da Lei Anticrime evidencia a continuidade de uma 
política penal punitiva e seletiva. Sob o discurso de modernização, 
perpetua-se a gestão de ilegalismos e a criminalização da 
pobreza. O endurecimento repressivo não reduziu o tráfico 
nem desarticulou as facções, mas ampliou o encarceramento e 
reforçou o poder paralelo nas prisões.
A Criminologia Crítica revela que o sistema penal brasileiro atua 
como instrumento de controle de classe e raça. Enfrentar o tráfico 
de drogas exige romper com o paradigma bélico e adotar políticas 
de direitos humanos, redução de danos e inclusão social.
Somente uma política integrada, que una justiça social, saúde 
pública e democracia, poderá romper o ciclo de violência e 
desigualdade produzido pela guerra às drogas. A racionalização 
do poder punitivo e a valorização das alternativas penais 
representam passos necessários para uma política criminal 
realmente emancipatória.
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